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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 648/2021 – DETERMINA O CONGELAMENTO DE TABELA DE REFERÊNCIA DOS VALORES PARA FINS DE CÁLCULO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, de autoria do Vereador Ismael Soares de Moura, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 648/2021 
AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DETERMINA O CONGELAMENTO DE TABELA DE REFERÊNCIA DOS VALORES PARA FINS DE CÁLCULO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Art. 1º A tabela de referência dos valores para fins de cálculos sobre tributos municipais, relativa ao ano de 2020 e 2021, devido aos efeitos provocados pela pandemia  da COvid-19, fica congelada a partir da publicação desta lei.

Parágrafo Único. O congelamento a que se refere o caput perdurará enquanto persistir a vigência do Decreto Municipal de estado de calamidade pública decretado em razão da Pandemia COVID-19.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 30 de março de 2022.
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